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RESOLUÇÃO Nº O3/CONSUNI, DE 02 DE MARCO DE 1995
Aprova a criação do Curso Superªor de Secretariado.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuiçoes legais e estatutarias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitario, em sua reunião de 02…(E395,na forma do que dispoe o Art. 3º da Lei nº 5.540, de 28 de nºvembro de 1968, e considerando o que a respeito do assuntoprescrevem o Estatuto e Regimento Geral da Universidade, comotambém as razoes constantes de _exposiçao de motivos oriundado Departamento de Administraçao, da Faculdade de Economuh Administraçao, Atuaria e Contabilidade/FEAAC,

RESOLVE:

Art. lº — Aprovar, nos termos do projeto aprovado pelo CEPE, em sua reuniao de 22. 02. 95 e da documentaçao apre-sentada atraves do Processo nº 23067. 17031/94—57, proposta decriação do CURSO SUPERIOR DE SECRETARIADO, a ser ministrado,em caráter permanente, sob a responsabilidade do Departamentode Administração, da Faculdade de Economia, Administração, A-tuãria e Contabilidade, da Universidade Federal do Ceará.
Art. 2º — A presente Resoluçao entrara em vigor nadata de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Forta—leza, 03 de março de 1995.
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